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PROCESSO N.º 70041286097 – TRIBUNAL PLENO
CLASSE: ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: OITAVA CÂMARA CÍVEL

INTERESSADOS: ESPÓLIO DE PAULO ROBERTO COLOSSI E ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTROS
RELATOR: DESEMBARGADOR CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR
PARECER
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 2º da Lei Estadual n.º 13.337/2009. Imposto de Transmissão “Causa Mortis” e Doação. Extensão das novas alíquotas a fatos geradores ocorridos antes da entrada em vigor da lei. Afronta ao princípio da irretroatividade da norma que institui ou majora tributos, consagrado no artigo 150, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, bem como aos princípios da legalidade e segurança jurídica. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA ARGUIÇÃO. 
1. Trata-se de arguição de inconstitucionalidade proposta pela Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, com fulcro no artigo 97 da Constituição Federal e artigo 209 do Regimento Interno dessa Corte, nos autos do Agravo de Instrumento n.º 70039598867, em razão do entendimento de que o artigo 2º da Lei Estadual n.º 13.337, de 30 de dezembro de 2009, afrontaria o princípio da anterioridade, consagrado no artigo 150, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal.
Segundo a proponente, o artigo 2º da Lei Estadual n.º 13.337/2009, estabelece, na prática, a retroatividade da alíquota de 4% - superior à fixada sob a égide da legislação anterior - a fatos geradores ocorridos antes de sua entrada em vigência, com o escopo de alcançar as transmissões sobre as quais, por construção pretoriana, não estavam incidindo as alíquotas progressivas, face à declaração de inconstitucionalidade parcial da Lei Estadual n.º 8.821/1989, mas, sim, a menor alíquota prevista (1%), com o que restam afrontados o princípio da anterioridade e os princípios e regras basilares do Direito Tributário, em prejuízo da segurança jurídica.
É o breve relatório.

2. O artigo 2º da Lei Estadual n.º 13.337/2009 está assim redigido:
Art. 2º - Fica estendida aos fatos geradores do Imposto sobre a Transmissão, “Causa Mortis” e Doação, de quaisquer bens ou direitos – ITCD -, ocorridos até a entrada em vigor desta Lei, a aplicação das alíquotas:

I - 4% (quatro por cento), sempre que a alíquota aplicável, em razão do disposto na legislação vigente até a entrada em vigor desta Lei, nos termos do art. 18 da Lei nº 8.821/1989, for superior a 4% (quatro por cento);

II - 3% (três por cento), sempre que a alíquota aplicável, em razão do disposto na legislação vigente até a entrada em vigor desta Lei, nos termos do art. 19 da Lei nº 8.821/1989, for superior a 3% (três por cento).

§ 1º - O disposto neste artigo fica condicionado a que:

a) o contribuinte solicite o benefício apresentando requerimento à repartição fazendária onde foi processada a avaliação;

b) o contribuinte efetue o recolhimento do total do imposto devido até 30 de junho de 2010.

§ 2º - O disposto neste artigo não autoriza a restituição ou a compensação de importâncias pagas até a data de início de vigência desta Lei.
A leitura atenta do dispositivo em tela revela, de plano, a afronta por ele promovida ao disposto no artigo 150, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, que expressamente veda que a lei que cria ou aumenta tributos alcance fatos ocorridos antes do início de sua vigência, in verbis:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou;

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 

(...). (Grifo acrescido).
O artigo 2º da Lei Estadual n.º 13.337/2009, assim, ao determinar que fica estendida, aos fatos geradores do Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” e Doação de quaisquer bens ou direitos – ITCD - ocorridos até a entrada em vigor desta Lei, a aplicação das alíquotas nele previstas, viola, de forma clara, o princípio da irretroatividade da lei tributária que institui ou majora tributos, ofendendo, modo expresso, o texto constitucional.

Como preleciona Roque Carrazza
:
Lei retroativa, é oportuno assertoar, é aquela que rege fato ocorrido antes de sua vigência.  Ou, se quisermos: há irretroatividade quando a lei alcança atos ou situações já consumados antes de sua entrada em vigor, adjudicando-lhes determinados efeitos jurídicos.
A regra geral, pois, é no sentido de que as leis tributárias, como, de resto, todas as leis, devem sempre dispor para o futuro.  Não lhes é dado abarcar o passado, ou seja, alcançar acontecimentos pretéritos. Tal garantia confere estabilidade e segurança às relações jurídicas entre Fisco e contribuinte.
A Lei tributária, pois, deve ser irretroativa.  Tratando-se de lei que cria ou aumenta tributo, essa regra é absoluta, isto é, não admite exceções.
Importante realçar que não é capaz de afastar essa mácula o disposto nos incisos I e II do referido artigo 2º, cuja leitura desavisada poderia levar à conclusão de que não se está a tratar de norma que majora tributo.
Com efeito, os artigos 18 e 19 da Lei Estadual n.º 8.821/1989, aos quais faz remissão o artigo 2º, já foram declarados inconstitucionais por essa Corte de Justiça nos autos do Incidente de Inconstitucionalidade n.º 70019099233
, não podendo, pois, as alíquotas neles previstas, servir de fundamento para autorizar a retroatividade do artigo 2º da Lei Estadual n.º 13.337/2009.
Além disso, a jurisprudência desse Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido de que, dada à inconstitucionalidade dos mencionados dispositivos da Lei n.º 8.821/1989, torna-se aplicável, aos fatos geradores ali descritos, a menor alíquota prevista, ou seja, 1% para as hipóteses de transmissão causa mortis por sucessão legítima (artigo 18) e 3% nos demais casos de transmissão (artigo 19), como se depreende dos julgados que seguem:
INVENTÁRIO. SUCESSÃO ABERTA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.821/89. IMPOSTO DE TRANSMISSÃO. PROGRESSIVIDADE DE ALÍQUOTAS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Se a sucessão foi aberta ainda na vigência da Lei nº 8.821/89, esta é a legislação aplicável ao caso. 2. A progressividade de alíquotas é prevista no art. 145, §1º, da Constituição Federal apenas para os impostos de natureza pessoal, não se estendendo aos impostos de natureza real, incidentes sobre o patrimônio, como é o caso do ITCD, imposto de transmissão causa mortis e doação. 3. É aplicável para os casos de transmissão por sucessão legítima, a menor alíquota prevista no art. 18 da Lei nº 8.821/89, que é de 1%, e, para os demais casos, que se enquadram no art. 19 do mesmo diploma legal, aplica-se a menor alíquota nele prevista, que é de 3%. Recurso provido em parte. (Agravo de Instrumento Nº 70041172099, Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 13/02/2011).(Grifo acrescido).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO. IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO "CAUSA MORTIS" E DOAÇÃO. IMPOSTO REAL. INCONSTITUCIONALIDADE. REPRISTINAÇÃO, INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DA MENOR ALIQUOTA. A repristinação exige expressa menção na Lei que a substituiu, portanto, em se tratando de alíquota do ITCD, é inadequada a aplicação da legislação anterior, pois a revogação da Lei n° 7.608/81 pela da Lei n° 8.821/89 foi total. Ou seja, a alíquota do ITCD aplicável é a menor alíquota prevista em lei, qual seja, a de 1% (um por cento). NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. (Agravo de Instrumento Nº 70041219510, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 11/02/2011). (Grifo acrescido).
Nessa ordem, não há dúvida que, ao menos quanto à alíquota de 4%, prevista no inciso I do artigo 2º da Lei n.º 13.337/2009, houve evidente majoração do tributo, determinando a aplicação de alíquota muito superior a que vem sendo entendida como devida pela jurisprudência, inquinando de nulidade o dispositivo atacado.
A mácula apontada, de outra parte, por sua natureza, positiva, também, flagrante violação aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, pois a edição de lei retroativa quebra a confiança que os indivíduos devem manter no Poder Público, obstando a previsibilidade de suas ações, trazendo instabilidade às relações entre o Fisco e os contribuintes.
Como assevera Carrazza
:

A segurança jurídica, um dos pilares do nosso Direito, exige, pois, que as leis tributárias tenham o timbre a irretroatividade.  Afinal, a necessidade de assegurar-se às pessoas a intangibilidade dos atos e fatos lícitos já praticados impõe sejam as leis tributárias irretroativas.
Deveras, se as exigências do princípio da legalidade pudessem ser atendidas por meio de uma simples lei formal, ainda que retroativa, isto é, reportável a acontecimentos passados, a garantia de segurança às pessoas que ele encerra seria, mais do que despicienda, inexistente.  De que valeria o tributo ser criado ou aumentado só por meio de lei, se esta pudesse livremente alcançar fatos ou situações já consumados?  Mal comparando, seria o mesmo que trancafiar um criminoso numa cela dando-lhe a chave da porta, com a qual, a qualquer tempo, poderia tranquilamente evadir-se.
O assunto, como já podemos perceber, é presidido pelo aforismo tempus regit actum.  Melhor explicando, a lei em vigor à época da ocorrência do fato imponível (acontecimento do mundo fenomênico que coincide com o fato descrito na hipótese de incidência tributária) é que há de ser aplicada.  Portanto, o princípio da legalidade dos tributos conduz-nos à necessária anterioridade da lei tributária em relação ao fato imponível.
Os princípios da legalidade, segurança jurídica e irretroatividade, por sua vez, são de observância obrigatória pelo Estado do Rio Grande do Sul, por força do disposto no artigo 1º da Constituição Estadual
, restando materializada, assim, ofensa à Carta da Província, viabilizando o conhecimento do presente incidente e a proclamação da inconstitucionalidade do texto de lei impugnado.
3. Do exposto, opina o Ministério Público no sentido de que seja julgada procedente a presente arguição de inconstitucionalidade, determinando-se a retirada, do ordenamento jurídico pátrio, do artigo 2º da Lei Estadual n.º 13.337/2009, do Estado do Rio Grande do Sul, por ofensa ao disposto nos artigos 1º e 19 da Constituição Estadual, combinados com o artigo 150, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal.
Porto Alegre, 24 de fevereiro de 2011.

JOSÉ BARRÔCO DE VASCONCELLOS, 
Procurador-Geral de Justiça, interino.
VLS/ARG
� CARRAZZA, Roque Antônio. Curso de Direito Constitucional Tributário.  22ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 343/4.


� CONSTITUCIONAL. INCIDENTE DE INCONSTITU CIONALIDADE. ITCD. ALÍQUOTAS. PROGRESSIVI DADE. 1. Não é admissível o incidente de inconstitucionalidade de norma já declarada inconstitucional em ação direta. Incidente conhecido em parte. 2. A progressividade da alíquota do ITCD é inconstitucional, à vista dos artigos 155, § 1.°, IV, c/c art. 145, § 1.°, da CF/88. 3. INCIDENTE JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. VOTO VENCIDO. (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70019099233, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Araken de Assis, Julgado em 25/06/2007)


� Op.cit., p. 342/3.


� Art. 1º - O Estado do Rio Grande do Sul, integrante com seus Municípios, de forma indissolúvel, da República Federativa do Brasil, proclama e adota, nos limites de sua autonomia e competência, os princípios fundamentais e os direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal a todas as pessoas no âmbito de seu território.
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